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Deliberação do Comitê Municipal Extraordinário COVID-19 nº 05 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 05, DE 04 DE 

MAIO DE 2020 
 

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS COMPLEMENTARES DE 

PROTEÇÃO A COLETIVIDADE A SEREM ADOTADAS 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚ-

DE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-

19” 

  

O COMITÊ MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 

art. 2º da Portaria 14, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 23.636, de 17 de abril de 

2020, no Decreto Municipal nº 23 de 23 de março de 2020, na Portaria GM 454, de 20 de março de 2020, na Delibera-

ção nº 17 do Comitê Estadual Extraordinário COVID-19, de 22 de março de 2020 e Decreto Municipal nº 30, de 30 de 

abril de 2020, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais, Dom Ratão e Casa das Massas, localizados na Vila de Santa Bárbara, zona 

rural do município de Augusto de Lima serão abertos para atendimento ao público somente dos hóspedes do Águas de 

Santa Bárbara Resort Hotel e Pousada Sombra do Espinhaço. 
 

§ 1º - Os estabelecimentos a que se refere esse caput poderão atender os moradores da Vila somente por delivery ou 

retirado no ponto. 
 

§ 2º - Deverão ser observadas todas as normativas informadas sobre o atendimento ao cliente estabelecido por proto-

colos emitidos pelo município e Secretaria de Estado de Saúde. 

 

Art. 2º - Fica vedado a entrada e permanência de qualquer pessoa que não seja hóspede do Águas de Santa Bárbara 

Resort Hotel e Pousada Sombra do Espinhaço nos estabelecimentos referidos no art. 1º dessa Deliberação. 

 

Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação 

 

Augusto de Lima, 04 de maio de 2020. 
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